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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2003001/2019 

VALIDADE: 12(doze) meses. 

 

Aos 28 dias do mês de junho de 2019, o município de Bernardo do Mearim(MA), por intermédio da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, com sede no Avenida Manuel Matias, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.345/0001-69, neste ato 

representado por Izael Vieira da Silva, Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, portador do RG 1969606 SSP/PI e CPF nº 

864.148.013-72, nomeado pela Portaria nº 0201010/2017, de 02/01/2017, publicada em 02/01/2017, e em conformidade com as atribuições 

que lhe foram delegadas; 

 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto 

Municipal nº 0201001/2019; do Decreto Municipal nº 0607001/2017; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais 

normas legais correlatas; 

 

Em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2019, conforme 

Ata da sessão realizada em 11/06/2019 e publicada no Diário Oficial do Município em 13/06/2019; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas, e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços eventual e futuro na realização e animação das 

festividades do calendário cultural do município de Bernardo do Mearim, para o ano de 2019, com execução mediante o regime de 

prestação parcelada, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantitativos estabelecidos abaixo. 

 

Fornecedor: E. TALES COSTA LIMA, inscrita no CNPJ: 05.832.178/0001-12, estabelecida na Rua 03 casa 30L Parque 

Henrique, Pedreiras – MA, CEP: 65.725-000, representada neste ato pelo Sr. WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS 

COSTA, portador do RG: 013074331999-4 SSP/MA e CPF: 912.536.243-72. 

 

 
GRUPO 1: BANDAS NACIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 

02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 

PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 
LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

2 
SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 
SHOW 1 74.000,00 74.000,00 
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02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 
PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 

LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 
MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

3 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 

02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 
PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 

LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 
MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

4 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 
02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 
SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 

PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 

LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

5 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 

02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 

PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 
LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

6 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 

02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 
PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 

LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 
MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 
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7 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 

02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 

PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 
LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

8 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 

02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 

PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 
LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

9 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 

02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 

PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 

LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 
MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

10 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 
02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 
SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 

PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 

LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

11 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 

02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 

PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 
LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 
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12 

SHOW ARTÍSTICO GOSPEL - COM BANDA 
NACIONAL DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE 

NO MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 02(DOIS) 

PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E 
LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO 1 - R$ 888.000,00 

 

GRUPO 2: BANDA REGIONAL DE RENOME 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

13 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 

01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 
(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: 
OS MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 

COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 
OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

14 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 
01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 
(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: 
OS MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 

COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 
OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

15 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA), COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 
01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: 

OS MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 
COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

16 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTAS, 01 

(UM) CONTRA BAIXISTA, 01 (UM) TECLADISTA; 01 

(UM) BATERISTA, 01 (UM) SAXOFONISTA. 01 (UM) 

TROMPETISTA, 02 (DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UM HORA 

E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO.  - OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 
COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 
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ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDAS POR 
OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADES CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

17 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTAS, 01 

(UM) CONTRA BAIXISTA, 01 (UM) TECLADISTA; 01 
(UM) BATERISTA, 01 (UM) SAXOFONISTA. 01 (UM) 

TROMPETISTA, 02 (DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UM HORA 

E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 
COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDAS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADES CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

18 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTAS, 01 

(UM) CONTRA BAIXISTA, 01 (UM) TECLADISTA; 01 
(UM) BATERISTA, 01 (UM) SAXOFONISTA. 01 (UM) 

TROMPETISTA, 02 (DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UM HORA 

E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 
COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDAS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADES CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

19 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 

01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 
COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

20 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 
01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 
COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

21 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 

01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 
HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 

COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 
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22 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 
01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 
COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

23 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 

01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 
HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 

COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

24 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 

01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 

COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

25 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 

01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 
HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 

COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

26 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 

01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 
HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 

COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

27 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 

01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 
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(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 
COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

28 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 

01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 
HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 

COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

29 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 

01(UM) BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 
HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 

COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

30 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTAS, 01 

(UM) CONTRA BAIXISTA, 01 (UM) TECLADISTA; 01 

(UM) BATERISTA, 01 (UM) SAXOFONISTA. 01 (UM) 
TROMPETISTA, 02 (DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UM HORA 
E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 

COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDAS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADES CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO 2 - R$ 468.000,00 

 

GRUPO 3: BANDAS LOCAIS 

ITE

M 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

31 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 
(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 
DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO. 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

32 
SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
SHOW 1 5.500,00 5.500,00 
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(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 
PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

33 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 
PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

34 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 
(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

35 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL 
(PEQUENA), COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

36 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA)  COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 
PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 
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37 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

38 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

39 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

40 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 
(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

41 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 
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42 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

43 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA)  COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

44 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

45 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 
(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

46 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 
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47 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 

CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

48 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

49 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

TOTAL GERAL DO LOTE 3 - R$ 104.500,00 

 

TOTAL GERAL DOS GRUPOS 1; 2 e 3 R$ 1.460.500,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta mil e quinhentos reais). 

A existência de preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos efetivamente contratados, 

possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

2.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO E JUVENTUDE. 

 

ÓRGÃO: 10 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.01 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 

FUNÇÃO: 13 - Cultura 

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

PROGRAMA: 0016 – Gestão de Política Cultural 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 – Manutenção e apoio as atividades culturais. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

3.1. A adesão à ata por órgãos não participantes seguirá o seguinte procedimento. 

3.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no decreto municipal e na Lei nº 8.666, de 1993. 
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3.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem 

a aderir à ata. 

3.4.1. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 

noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata. 

3.4.2. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por parte do fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento das cláusulas contratuais relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado. 

3.4.3. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços. 

3.4.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a contratação atende aos seus interesses, 

sobretudo quanto aos valores praticados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, não podendo ultrapassar o prazo 

máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 

8.666/93. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto 

Municipal n° 0201001, de 2019. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 

do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 

gerenciador deverá: 

5.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.4.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

5.4.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitaram reduzir seus preços aos valores de mercado, se houver, observará a 

classificação original. 

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

5.6.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 

participantes, se houver.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

6.1. O fornecedor/Prestador terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, quando: 

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666 de 1993 ou no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

6.2. Ocorrendo fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o seu cumprimento, devidamente 

comprovados e justificados, a Ata poderá ser cancelada: 

6.2.1 por razão de interesse público; ou 

6.2.2 a pedido do fornecedor. 

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 

participantes, se houver. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES/PRESTADORES 

7.1. A contratação com o fornecedor/prestador registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 

conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão 

ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

7.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de 

mercado prévia à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 02(dois) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 03 

(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração, 

desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

7.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on line, para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, bem como ao 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  

7.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento). 

7.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

7.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

7.6. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

7.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar 

em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos 

serviços, de tudo dando ciência à Administração. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou 

instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação ou retirada do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 

empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência, que estabelece as Obrigações da Contratante e Contratada, os critérios 

de Recebimento e Aceitação do Objeto, a disciplina do pagamento, do controle da execução do contrato e das infrações e 

sanções administrativas. 

10.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

004/2019 e a proposta da empresa.  

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 

preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será fixada a esta Ata de Registro de Preços. 

10.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 0201001/2019, 

no Decreto Municipal nº 0607001, de 2017, Decreto Municipal nº 1010001, de 2016, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e da Lei nº 8.666, de 1993, 

subsidiariamente. 

10.5. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Igarapé Grande/MA, com exclusão de qualquer 

outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
 

Município de Bernardo do Mearim, 28 de junho de 2019. 

______________________________________ 

Município de Bernardo do Mearim/Secretaria  

Municipal de Cultura, Turismo E Juventude 

IZAEL VIEIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de  

Cultura, Turismo e Juventude 

CPF: 864.148.013-72 

Portaria: 0201010/2017 

Representante do Órgão  

_______________________________ 

E. TALES COSTA LIMA 

CNPJ: 05.832.178/0001-12 

Wilfran Vieira dos Santos Costa 

RG nº 013074331999-4 SSP/MA 

CPF: 912.536.243-72 

Procurador 

Representante da Empresa 
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EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 

PROCESSO Nº 2003001/2019 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2003001/2019: Município de Bernardo do 

Mearim/Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude e a empresa E. TALES COSTA LIMA. OBJETO: o REGISTRO DE 

PREÇOS para prestação de serviços eventual e futuro na realização e animação das festividades do calendário cultural do município de 

Bernardo do Mearim, com execução mediante o regime de prestação parcelada, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e Juventude. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado a partir da data de sua publicação. MODALIDADE: 

Pregão Presencial nº 004/2019. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal nº 

10.520/2002. DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2019. SIGNATÁRIOS: Izael Vieira da Silva – Secretário Municipal de Cultura, 

Turismo e Juventude; como Contratante e a empresa E. TALES COSTA LIMA, neste ato representada por seu representante legal, Wilfran 

Vieira dos Santos Costa, como Contratada, detentora do Registro de Preços. 

Fornecedor: E. TALES COSTA LIMA, inscrita no CNPJ: 05.832.178/0001-12, estabelecida na Rua 03 casa 30L Parque 

Henrique, Pedreiras – MA, CEP: 65.725-000, representada neste ato pelo Sr. WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS 

COSTA, portador do RG: 013074331999-4 SSP/MA e CPF: 912.536.243-72. 

 

 
GRUPO 1: BANDAS NACIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 

CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 
BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 

TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 

E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 

ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

2 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 

CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 
TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 

E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 
ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

3 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 

CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 
TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 

E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 

ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 
CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

4 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 

CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 
TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 

E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 
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INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 

ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 
CONTEXTO DO EVENTO 

5 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 
CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 
(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 

TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 
E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 

ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

6 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 
CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 
(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 

TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 
E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 

ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

7 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 

CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 
(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 

TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 
E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 

ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

8 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 
CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 

TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 
E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 

ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

9 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 

CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 
BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 

TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 

E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 

ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 
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10 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 
RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 

CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 
BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 

TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 

TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 

E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 

PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 
ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

11 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA NACIONAL DE 

RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 

CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 
TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 

E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 
ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

12 

SHOW ARTÍSTICO GOSPEL - COM BANDA NACIONAL 

DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTA, 01(UM) 

CONTRA BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, 01 SAXOFONISTA. 01(UM) 
TROMPETISTA, 02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 

(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E 

TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS 

E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS 

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, 
PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO 

ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 
CONTEXTO DO EVENTO 

SHOW 1 74.000,00 74.000,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO 1 - R$ 888.000,00 

 

GRUPO 2: BANDA REGIONAL DE RENOME 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

13 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 
DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

14 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 

DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 
GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 

01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 
02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 

BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 
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COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 
(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 

DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 
OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 
CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 

MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

15 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA), COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 
DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

16 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTAS, 01 (UM) CONTRA BAIXISTA, 
01 (UM) TECLADISTA; 01 (UM) BATERISTA, 

01 (UM) SAXOFONISTA. 01 (UM) 

TROMPETISTA, 02 (DOIS) PERCUSSIONISTAS 
E 06 (SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UM HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO.  - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDAS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADES 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

17 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTAS, 01 (UM) CONTRA BAIXISTA, 
01 (UM) TECLADISTA; 01 (UM) BATERISTA, 

01 (UM) SAXOFONISTA. 01 (UM) 

TROMPETISTA, 02 (DOIS) PERCUSSIONISTAS 
E 06 (SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UM HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. - OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDAS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADES 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

18 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTAS, 01 (UM) CONTRA BAIXISTA, 
01 (UM) TECLADISTA; 01 (UM) BATERISTA, 

01 (UM) SAXOFONISTA. 01 (UM) 

TROMPETISTA, 02 (DOIS) PERCUSSIONISTAS 
E 06 (SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UM HORA E TRINTA MINUTOS) 

DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDAS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADES 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 
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CONTEXTO DO EVENTO. 

19 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 
DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

20 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 

DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 
DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

21 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 

DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 
DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

22 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 

DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 
DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

23 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 

DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 
MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 
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COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 
(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 

DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 
OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 

ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 
CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 

MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

24 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 
DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

25 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 

DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

26 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 

DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

27 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 

DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 
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CONTEXTO DO EVENTO. 

28 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 
DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 
DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

29 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 

DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA BAIXISTA, 
01(UM) TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, 01 

SAXOFONISTA. 01(UM) TROMPETISTA, 

02(DOIS) PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) 
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS) DE 
DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADE 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

30 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL 

DE RENOME, (MÉDIA) COMPOSTA DE NO 

MÍNIMO 02 (DOIS CANTORES, 02 (DOIS) 

GUITARRISTAS, 01 (UM) CONTRA BAIXISTA, 
01 (UM) TECLADISTA; 01 (UM) BATERISTA, 

01 (UM) SAXOFONISTA. 01 (UM) 

TROMPETISTA, 02 (DOIS) PERCUSSIONISTAS 
E 06 (SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN. (UM HORA E TRINTA MINUTOS) 
DE DURAÇÃO. OBS: OS MÚSICOS E 

COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO 

OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDAS POR 

OUTROS, CASO HAJA NECESSIDADES 

CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO 
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO 

CONTEXTO DO EVENTO. 

SHOW 1 26.000,00 26.000,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO 2 - R$ 468.000,00 

 

GRUPO 3: BANDAS LOCAIS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

31 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 
ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO. 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 
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32 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 
ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

33 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 
PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 
MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 

ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 
MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

34 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 
ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

35 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL 

(PEQUENA), COMPOSTA DE NO MÍNIMO 
02 (DOIS) CANTORES, 01 (UM) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA 

BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, E 04 (QUATRO) BAILARINOS 

E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 
HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. 

OBS: OS MÚSICOS E COMPONENTES DA 

BANDA, ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 
MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

36 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA)  COMPOSTA DE NO MÍNIMO 

02 (DOIS) CANTORES, 01 (UM) 
GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA 

BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, E 04 (QUATRO) BAILARINOS 

E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. 
OBS: OS MÚSICOS E COMPONENTES DA 

BANDA, ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 
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HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

37 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 
ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

38 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 
(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 
MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 

ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 
MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

39 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 
PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 
MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 

ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

40 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 
ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

41 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 
(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 
MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 
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MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 
ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

42 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 
PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 
MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 

ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

43 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA)  COMPOSTA DE NO MÍNIMO 

02 (DOIS) CANTORES, 01 (UM) 

GUITARRISTA, 01(UM) CONTRA 
BAIXISTA, 01(UM) TECLADISTA; 01(UM) 

BATERISTA, E 04 (QUATRO) BAILARINOS 

E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. 

OBS: OS MÚSICOS E COMPONENTES DA 
BANDA, ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

44 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 
(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 
MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 

ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 
MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

45 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 
PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 
MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 

ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 
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46 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 
TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 
ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

47 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 
01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 
PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 
MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 

ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 
MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

48 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 
(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 

(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 

MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 
ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 

MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 
HAJA NECESSIDADE CONFORME 

VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 
EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

49 

SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL, 

(PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 

01(UM) CONTRA BAIXISTA, 01(UM) 

TECLADISTA; 01(UM) BATERISTA, E 04 

(QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE 

PALCO. SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 

DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA 
MINUTOS) DE DURAÇÃO. - OBS: OS 

MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, 

ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS 
MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO 

SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, CASO 

HAJA NECESSIDADE CONFORME 
VARIAÇÃO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO 

OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO 

EVENTO 

SHOW 1 5.500,00 5.500,00 

TOTAL GERAL DO LOTE 3 - R$ 104.500,00 

 

TOTAL GERAL DOS GRUPOS 1; 2 e 3 R$ 1.460.500,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta mil e quinhentos reais). 
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TERMO DE CONTRATO Nº SEMUC/003/2019 

 

PROCESSO ADMINISTDRATIVO nº 2003001/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 

TERMO DE CONTRATO Nº SEMUC/003/2019 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

TURISMO E JUVENTUDE E A EMPRESA C. J. A. 

REPRESENTAÇÕES LTDA – ME. 

 

 O MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, com 

sede na Av. Manoel Matias, S/N, Centro, Bernardo do Mearim-MA, inscrito no CNPJ sob n.º 01.612.345/0001-69, neste ato representada 

pelo seu Secretário Municipal, Sr. Izael Vieira da Silva, nomeado pela Portaria nº 0201010/2017, publicada em 02/01/2017, portador do CPF 

sob n.º 864.148.013-72, RG sob nº 1969606 SSP/PI, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela mesma portaria, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa C. J. A. REPRESENTAÇÕES LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 

19.209.340/0001-55, com sede na Travessa Crescencio Raposo, 55, Sala 01 – Centro. CEP: 65.725-000, no Município de Pedreiras – MA, 

neste ato representada pelo Sr. José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho, portador RG: 000114031099-0 GESP/MA e CPF 884.357.333-

00 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2003001/2019, e o 

resultado final do Pregão Presencial nº 004/2019, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviço na realização e animação da Festas Juninas 2019 do 

município de Bernardo do Mearim, com execução mediante o regime de prestação parcelada, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

 
GRUPO 4: EVENTOS 

PRIMEIRO EVENTO – FESTA JUNINAS (2 DIAS DE FESTIVIDADES) 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

50 

PALCO COM ESTRUTURA DE FERRO 

GALVANIZADO, COBERTURA E CORTINAS 

LATERAIS, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 08 
METROS DE PROFUNDIDADE POR 30 

METROS DE LARGURA E ALTURA MÍNIMA 

DO PISO DE 1,0 METRO (CHÃO AO PISO DO 
PALCO), DUAS ESCADAS DE ACESSO E 

CAMARIM COM ÁREA MÍNIMA DE 20 M2; 

EVENTO 1  13.950,00 13.950,00 

51 

SONORIZAÇÃO QUE ATENTA AS 

EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS DE CADA 
BANDA E A UM PÚBLICO DE 

APROXIMADAMENTE 15.000 PESSOAS POR 

NOITE, CONTENDO NO MÍNIMO 02 
CONSOLES DE 40X10X4 (PALCO E PA); 01 

PA 6X6 SISTEMA FLY LINE WAY PA 32; 02 

TORRES DE DELAY COM AMPLIFICAÇÃO, 
SENDO UMA A 30 M E OUTRA A 60 M DO 

PALCO; 

EVENTO 1 15.750,00 15.750,00 

52 

ILUMINAÇÃO -  MONTAGEM DE SISTEMA 

DE ILUMINAÇÃO NA ESTRUTURA DE 

PALCO DUAS ÁGUAS, CONTANTO COM 

EQUIPAMENTOS DE ÚLTIMA GERAÇÃO 
CONTROLADOS ATRAVÉS DE MESA 

ESPECIAL A PARTIR DE “HOUSE MIX” COM 

48 (QUARENTA E OITO) CANHÕES 
COLORIDO DE LAMPADAS PAR, FOCO 02, 

OITO EFEITOS (MOVINGRED) 250, DUAS 

TORRES DE CONTRA LUZ COM DOIS 
MINIBRUTES PARA ILUMINAÇÃO DA 

PALTEIA E CANHÃO SEGUIDOR, DEVE 

ANTES ESTAR MONTADA 24 HORAS ANTES 
DO EVENTO. 

EVENTO 1 12.600,00 12.600,00 

TOTAL DO GRUPO 4 - R$ 42.300,00 quarenta e dois mil e trezentos reais 

 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 004/2019, com seus Anexos e Proposta da 

CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, mediante o regime de prestação parcelada sob o regime de contratação por 

preço unitário. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resultado e homologação do Certame Licitatório – 

Modalidade: Pregão Presencial – Tipo: Menor Preço por item – Ata de Registro de Preços nº 007/2019 – Processo Administrativo nº 

2003001/2019. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

4.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A Contratante obriga-se a: 

5.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do 

Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

5.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas e termos de sua proposta; 

5.1.3. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção; 

5.1.4. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

5.1.5. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela 

Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada obriga-se: 

6.1.1. executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

6.1.2. fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato, relatório de atividades realizadas; 

6.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao município de Bernardo do Mearim ou a 

terceiros; 

6.1.4. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

6.1.5. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

6.1.6. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.7. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.8. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.1.9. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º 

do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

8.1. O valor total do contrato é de R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais) 

8.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral de objeto da contratação. 

8.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de 

serviços efetivamente prestados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de sua publicação e encerramento em 

31/12/2019. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo para pagamento será de 10(dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 

que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os 

serviços efetivamente prestados. 
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10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 

se constate que a Contratada: 

10.4.1. não produziu os resultados acordados; 

10.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

10.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada,  

10.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line, quando possível, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e 

atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providencias tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, 

de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha 

sido acordada no contrato. 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 

devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

365 

  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município de Bernardo do Mearim, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO E JUVENTUDE. 

 

ÓRGÃO: 10 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.01 -  Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 

FUNÇÃO:  13 - Cultura 

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

PROGRAMA: 0016 – Gestão de Política Cultural 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 – Manutenção e apoio as atividades culturais. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

FONTE: 0124000055 

VALOR: R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais) 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e 

da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 

da Administração, especialmente designado, na forma dos art. 67 e 73 da Lei 8.666, de 1993. 

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência. 

12.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita dos serviços a 

serem prestados, conforme disposto no Termo de Referência. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, (art. 65, § 2º , II da Lei nº 8.666/93.) 
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14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.6. Cometer fraude fiscal; 

14.1.7. Fizer declaração falsa; 

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

14.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo 

prazo de até cinco anos; 

14.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a previa manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos 

estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 

as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 

esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite 

permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

XIV. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;  

XV. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta 

cláusula;  

16.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

16.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

16.4.1. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

16.5. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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16.5.3. Indenizações e multas. 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto Municipal nº 0201001/2019, no Decreto Municipal nº 0607001/2017, Decreto 

Municipal nº 1010001/2016, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

alterações e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município, até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20(vinte) dias daquela data. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 

03(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Município de Bernardo do Mearim, 28 de junho de 2019. 

____________________________________________ 

Município de Bernardo do Mearim/Secretaria  

Municipal de Cultura, Turismo E Juventude 

Izael Vieira da Silva 

Secretário Municipal de  

Cultura, Turismo e Juventude 

CPF: 864.148.013-72 

Portaria: 0201010/2017 

CONTRATANTE 

_________________________________ 

C. J. A. REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ: 19.209.340/0001-55 

José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 

RG nº 000114031099-0 GESP/MA 

CPF: 884.357.333-00 

Administrador 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)__________________________________ 

CPF 

 

2)__________________________________ 

CPF 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº SEMUC/003/2019 

PROCESSO Nº 2003001/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019. 

CONTRATO Nº SEMUC/003/2019. ORIGEM: Processo administrativo nº 2003001/2019. MODALIDADE: Pregão Presencial. 

CONTRATANTE: Município de Bernardo do Mearim/Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.016.345/0001-69. CONTRATADO: C. J. A. REPRESENTAÇÕES LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 19.209.340/0001-55.  OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviço na realização e animação da FESTA JUNINAS 2019, deste município. VALOR TOTAL: 

R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais). FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidades Orçamentária: 10.01- Função: 13, Sub-

Função: 392, Programa: 0016. Projeto/Atividade: 2.077-. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00-. Fonte: 0124000055 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 e a Lei 8.666/1993 e alterações posteriores. VIGÊNCIA DO CONTRATO: na 

data de sua publicação e encerramento em 31/12/2019. DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2019. SIGNATÁRIOS: Município de 

Bernardo do Mearim-MA/ Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude por seu Secretário Izael Vieira da Silva, como Contratante 

e pela empresa C. J. A. REPRESENTAÇÕES LTDA – ME o Sr. José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho como Contratado. 

Bernardo do Mearim, 28 de junho de 2019. 
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                ANO VII Nº 11600- BERNARDO DO MEARIM, SEGUNDA FEIRA, 01 DE JULHO DE 2019. EDIÇÃO DE HOJE: PÁGINAS 

PREFEITURA DE BERNARDO DO MEARIM 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 

O MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 

Municipal de Saúde, torna público que fará licitação na modalidade Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e 

alterações. OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada para execução, mediante o regime de empreitada por 

preço global, de obra referente a construção de uma ACADEMIA DA SAÚDE – PADRÃO INTERMEDIÁRIO, na cidade de 

Bernardo do Mearim (MA). ABERTURA: 23 de julho de 2019 às 08:20 horas. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontra-se à disposição 

dos interessados, na sala da Comissão Central de Licitação, no endereço Av. Manoel Matias, s/n – Centro – Bernardo do 

Mearim/MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. Informações complementares, no endereço acima ou por e-

mail: cclpmbm@hotmail.com.  Bernardo do Mearim (MA), 27 de junho de 2019. José Pereira Barbosa. Secretário. 
 

 

mailto:cclpmbm@hotmail.com

